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OF.EXT. Nº 066/2024/DG/SL 

Viana, 18 de junho de 2024. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Wanderson Borghardt Bueno 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
Av. Florentino Avidos, nº 01 
29130-915 Viana – ES 

 

Assunto: Autógrafo de Lei nº 3.403, de 18 de junho de 2024. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminho, para os fins colimados no art. 34 da Lei Orgânica do Município de 

Viana, o Projeto de Lei nº 001/2024, da Mesa Diretora, transladado no Autógrafo de Lei nº 

3.403, de 18 de junho de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.403, de 18 de junho de 2024 

 
Altera o art. 1º, da Lei nº 2.417, de 22 de 
dezembro de 2011 e dá outras providên-
cias. 
  

A Câmara Municipal de Viana DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica alterado o art. 1º, da Lei 2.417, de 22 de dezembro de 2011, que 

passa a viger com a seguinte redação:   

 

“Art. 1º Para efeitos na aposentadoria, fica assegurado ao servidor que 

tenha ocupado e aposentado no cargo de Secretário-Padrão F na Câ-

mara Municipal de Viana, posteriormente reclassificado para o cargo 

de Consultor Técnico Administrativo, o valor do vencimento corres-

pondente a R$ 3.000,00 (três mil reais).” (NR) 

 

 

Art. 2º  Fica estabelecido, para fins de aposentadoria, aos servidores que te-

nham ocupado os cargos de Consultor Técnico Administrativo e Consultor Técnico Legislativo 

na Câmara Municipal de Viana, o valor do vencimento correspondente a de R$ 3.000,00 (três 

mil reais). 

 

Art. 3º  As alterações promovidas por esta Lei não se configuram em readequa-

ção ou enquadramento de carreira, conforme expressa vedação prevista no art. 42, I, da Lei 

3.370, de 28 de dezembro de 2023.  

 

Art. 4º  Fica revogado a Lei 2.327, de 13 de abril de 2011 e o art. 2º da Lei 2.417, 

de 22 de dezembro de 2011. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Viana, 18 de junho de 2024. 

 

 

JOILSON BROEDEL 

Presidente da Câmara Municipal de Viana 
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Viana, 18 de junho de 2024.
 

De: Protocolo Automático 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
Referência: 
Processo nº 11750/2024 
Proposição: Autógrafo de lei n° 29/2024 
 
Autoria: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA.
 
Ementa: AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3.403/2024 - PL Nº 001/2024 - MESA DIRETORA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Protocolado  
 
Próxima Fase: Analisar Autógrafo de Lei
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